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INDICAÇÃO Nº 004, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO, ISMAEL 
FERREIRA  DE  BRITO, a  necessidade  de 
construção de um novo prédio para a sede da 
Prefeitura Municipal de Babaçulândia.

Senhor Presidente,

O Vereador que abaixo subscreve requer que, após tramitação regimental, 

seja encaminhada ao chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO: “Indica 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Babaçulândia – TO, ISMAEL FERREIRA 

DE BRITO, a necessidade de construção de um novo prédio para a sede da Prefeitura 

Municipal de Babaçulândia ”

JUSTIFICATIVA

Senhor  Prefeito,  CONSIDERANDO  que  o  atual  prédio  da  Prefeitura 

Municipal possui mais de 50 (cinquenta) anos de construção, demandando, ao longo do 

tempo, diversas intervenções de manutenção;

Que há inúmeras avarias constatadas na estrutura do edifício, incluindo 

infiltrações  generalizadas,  paredes  com  revestimento  danificado  e  descascando, 

comprometendo a estética e a funcionalidade dos espaços.

Além  do  mais,  a  ausência  de  informações  precisas  acerca  de  uma 

avaliação técnica recente da integridade estrutural do prédio, o que gera incertezas quanto 

à segurança dos servidores públicos e dos cidadãos que buscam os serviços municipais.

Assim, a construção de uma nova sede administrativa pode impulsionar a 

economia local, gerar empregos e valorizar a área onde vier a ser implantada.

Portanto, a presente indicação se justifica pela premente necessidade de 

garantir a segurança, a funcionalidade e a eficiência da administração pública municipal. As 

condições precárias do atual prédio da prefeitura não apenas afetam o bem-estar dos 

servidores e o atendimento à população, mas também podem gerar custos elevados com 

manutenções paliativas recorrentes.



Estado do Tocantins
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA
CNPJ N° 25.062.381/0001-64
Administração 2025/2026

Avenida Manoel Braga, s/n, Vila Novo Milênio II, CEP: 77870-000, Babaçulândia - TO

A  construção  de  uma  nova  sede  administrativa  representa  um  passo 

fundamental para modernizar a gestão municipal, proporcionar um ambiente de trabalho 

digno e adequado, e oferecer serviços de qualidade aos cidadãos de Babaçulândia - TO. 

Além  disso,  demonstra  o  compromisso  da  administração  com  a  transparência,  a 

responsabilidade e o planejamento a longo prazo.

Diante do exposto, confio na sensibilidade e no senso de prioridade de 

Vossa Excelência para atender a esta relevante demanda da comunidade

Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 30 de abril de 2025.

WILSON COSTA DA SILVA
Vereador Autor - Republicanos
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